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Breve descrição sobre o novo programa 
gTLD

O que será o próximo grande .negócio? Você decide! Em 
breve, empresários, empresas, governos e comunidades 
de todo o mundo poderão se candidatar para introduzir e 
operar um domínio genérico de primeiro de nível de sua 
própria escolha.  

O que é um gTLD? A sigla gTLD significa domínio genérico de 

primeiro nível e é uma extensão da Internet como .com, .net 
ou .org. No momento, há apenas alguns gTLDs, mas em breve 
poderá haver centenas.

Qualquer entidade, em qualquer lugar do mundo, pode 
solicitar a criação e a operação de um novo Registro de gTLD. O 
período de candidatura estará aberto de 12 de janeiro a 12 de 
abril de 2012. Visite http://icann.org/newgtlds para saber mais 
sobre o programa e sobre como participar.

Folheto 
Informativo

Perguntas 
frequentes
Solicitar um novo gTLD é o mesmo que adquirir um 
nome de domínio?

Não. Atualmente, organizações e pessoas de todo o mundo 
podem registrar nomes de domínio de segundo nível e, em 
alguns casos, de terceiro nível. A candidatura para um novo 
gTLD é um processo muito mais complexo. O candidato a 
um novo gTLD está, na verdade, solicitando a criação e a 
operação de uma empresa de registro que oferece suporte 
ao sistema de nomes de domínio da Internet. Isso envolve 
diversas responsabilidades significativas, pois o operador de 
um novo gTLD está executando uma parte de infraestrutura 
visível da Internet.

A introdução de novos gTLDs mudará a forma como a 
Internet opera?

O aumento da quantidade de gTLDs na raiz não deve 
afetar a forma como a Internet opera, mas possivelmente 
mudará, por exemplo, o modo como as pessoas encontram 
informações na Internet e como as empresas planejam e 
estruturam suas presenças on-line.

Posso me candidatar a qualquer tipo de gTLD ou há 
restrições específicas?

A ICANN conta com um conjunto de regras técnicas 
específicas que se aplicam a todas as sequências gTLD 

propostas. Todas as restrições específicas estão descritas 
no Guia do Candidato.  Pelo programa, você pode solicitar 
domínios de primeiro nível com um nome de domínio 
internacionalizado (IDN) ou baseado no alfabeto latino.  

O que é um IDN?

IDN significa nome de domínio internacionalizado. Os IDNs 
são nomes de domínio que incluem os caracteres usados na 
representação local de idiomas que não são escritos no alfabeto 
latino de vinte e seis letras (“a-z”). Um IDN pode conter letras 
do alfabeto latino com sinais diacríticos (como acentos) ou ser 
formado por caracteres de idiomas não latinos, como árabe ou 
chinês.
Os nomes de domínio de primeiro nível IDN oferecerão muitos 
benefícios e oportunidades novos para usuários da Internet 
de todo o mundo, permitindo que criem e usem domínios de 
primeiro nível em seus idiomas e escritas nativos.

O que é o “Guia do Candidato”?

O Guia do Candidato fornece um procedimento passo a 
passo para novos candidatos ao gTLD. Ele especifica quais 
documentos e informações são necessários para a candidatura, 
os compromissos legais e financeiros e o que esperar durante 
os períodos de candidatura e avaliação. O Guia do Candidato 
pode ser encontrado no site: http://icann.org/newgtlds

Quanto custa a taxa de avaliação?

A taxa de avaliação está estimada em US$185.000,00. Os 
candidatos deverão pagar uma taxa de US$5.000,00 por vaga 
de candidatura solicitado ao se registrarem. O montante de 
US$5.000,00 será deduzido da taxa de avaliação.
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Há outros custos adicionais de que devo 
estar ciente para me candidatar a um 
novo gTLD?

Sim. Taxas adicionais podem ser cobradas 
dos candidatos quando etapas do processo 
especializado forem aplicáveis. Além disso, os 
registrantes serão responsáveis pelos custos de 
operações e inicialização de seus respectivos 
negócios. Consulte a seção 1.5.2 do Guia do 
Candidato. 

O que acontecerá durante o período de candidatura e 
quanto tempo ele dura?

O período de candidatura dura 90 dias. Os candidatos usarão 
o aplicativo dedicado baseado na internet “TLD Application 
System” (TAS) para se candidatar, e nele responderão a 
perguntas e farão upload de documentos de apoio. Após o 
período de candidatura, haverá vários estágios de avaliação, 
cada um com uma duração própria estimada.

Quanto tempo o processo de avaliação dura?

O processo de avaliação dura entre 9 a 20 meses. Há vários 
estágios pelos quais uma candidatura deve passar antes de 
se chegar a uma determinação final. Consulte a seção 1.1 do 
Guia do Candidato.

Como as candidaturas do gTLD serão avaliadas?

O Guia do Candidato descreve os critérios e os requisitos. 
Todas as candidaturas serão avaliadas de forma 
independente, de acordo com esses critérios publicados. 
Jurados pré-selecionados para a avaliação serão responsáveis 
por determinar se os candidatos atendem a esses requisitos 
pré-estabelecidos.

O que acontece após a aprovação da candidatura a 
um novo gTLD?

Após a determinação de que a candidatura atende aos 
critérios do Guia do Candidato e a sua aprovação em todos 
os processo de seleção e avaliação, incluindo processos de 

contestação e aprovação final, solicita-se que o candidato firme 
um contrato com a ICANN e passe em testes de pré-delegação 
técnica antes de o novo gTLD ser atribuído à zona raiz.

Como e quando saberei quais gTLDs estão sendo 
solicitados e quem está por trás da solicitação?

Após a conclusão do período de candidatura, a ICANN verificará 
se todas as candidaturas estão completas. Algumas semanas 
após o encerramento do período de envio da candidatura, 
a ICANN divulgará partes públicas de todas as candidaturas 
consideradas completas e prontas para avaliação.

Como faço para contestar uma candidatura?

Depois que a lista de todas as candidaturas a um TLD for 
publicada no site da ICANN, haverá um período para que 
terceiros protocolem uma contestação formal usando 
procedimentos de resolução de disputa pré-estabelecidos. As 
contestações serão administradas por prestadores de serviços 
de resolução de disputas (DRSP) independentes, não pela 
ICANN. 

O que posso fazer se alguém solicitar uma sequência que 
represente minha marca ou marca registrada?

Você pode protocolar uma contestação junto ao DRSP 
selecionado para administrar contestações de “direitos 
autorais”. Os detalhes sobre esses procedimentos, como quem 
é o candidato, onde e como as contestações são enviadas 
e quanto as contestações custarão podem ser encontrados 
no Módulo 3 do Guia do Candidato e no Procedimento de 
Resolução de Disputas de um Novo gTLD relacionado.

Perguntas 
frequentes
cont.
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Próxima etapas
•  Acesse o site http://icann.org/newgtlds. Ali você vai encontrar e poderá analisar:

 - O Guia do Candidato
  - Todas as Perguntas frequentes
 - Vídeos educativos
 - E muito mais.

•  Siga-nos no Twitter @newgtldsicann

•  Envie-nos um e-mail: newgtld@icann.org  

Oito gTLDs antes da criação da ICANN

Em junho de 2008, durante a reunião da 
ICANN em Paris, o Conselho da ICANN 
aprovou as recomendação da GNSO para 
introduzir novos gTLDs ao sistema de 
endereçamento da Internet. A GNSO - Generic Names Supporting Organization 

(Organização de Apoio a Nomes Genéricos) da 
ICANN realizou seu processo de desenvolvimento 
de política entre dezembro de 2005 e setembro 
de 2007. Esse trabalho produziu um conjunto de 
princípios e recomendações sobre o que deveria ser 
incluído durante a implementação do programa.

A primeira versão do Guia do Candidato foi 
publicada em outubro de 2008. O Guia do 
Candidato documenta como a ICANN implementou 
as recomendações da política da GNSO e é um guia 
abrangente para candidatos sobre o processo de 
avaliação e os requisitos do programa. 

O Guia do Candidato passou por várias alterações em seu 
rascunho e é o resultado de anos de uma implementação 
cuidadosa das recomendações da política da GNSO, de uma 
revisão minuciosa e dos comentários da comunidade de 
interessados da ICANN. Cada versão do Guia do Candidato 
foi postada para ser comentada pelo público. Mais de mil 
comentários foram analisados e considerados, tornando o 
programa o que ele é hoje.

Histórico

2010

2011

2004
.asia, .cat, .jobs, .mobi, 
.post, .tel, .xxx e .travel

2005

2000
.aero, .biz, .coop, .info, 
.museum, .name e .pro

2007

2008

2009

Antes de 1998
.com, .edu, .gov, .int, 
.mil, .net, .org e .arpa

Guia do Candidato Maio de 2011
•  Abril de 2011 - esboço de discussão
•  Novembro de 2010 (versão final proposta)
•  Maio de 2010 (versão 4)
•  Fevereiro de 2010 (trechos)

•  Outubro de 2009 (versão 3)
•  Maio de 2009 (trechos)

•  Março de 2009 (versão 2)
Guia do Candidato (versão 1) - out. de 2008

A ICANN realizou com sucesso 
dois ciclos de candidatura 
anteriores para novos gTLDs
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Sobre a ICANN  A Internet Corporation for Assigned Names and Numbers (ICANN) foi formada em 1998 para coordenar 
os identificadores exclusivos da Internet de todo o mundo. Sem essa coordenação, não teríamos uma Internet global. A 
ICANN é uma entidade sem fins lucrativos e de benefício público, com participantes do mundo inteiro dedicados 
a manter a Internet segura, estável e interoperável. Promove a concorrência e elabora diretrizes para 
identificadores exclusivos da Internet. A ICANN não controla o conteúdo da Internet. Ela não pode parar 
spams e não lida com acesso à Internet. Contudo, por meio de sua função coordenadora do sistema de 
atribuição de nomes na Internet, tem um impacto importante sobre a expansão e a evolução da rede.
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Os novos gTLDs estão mudando a 
Internet. Descubra o que eles podem 

fazer pela sua organização.
Quem deve saber mais sobre novos gTLDs?

•  Profissionais de publicidade, marketing e criação de marca
•  Investidores
•  Governos
•  Organizações sem fins lucrativos
•  Associações comerciais
•  Proprietários de marcas registradas 
•  Advogados especializados em propriedade intelectual

                      http://icann.org/newgtlds

O que será o próximo grande .negócio? Você decide! 


